
4 Teresina - Terça-feira, 9 de junho de 2009 • No 105

Diário Oficial

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-
017401/03-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TORNAR SEM EFEITO o decreto s/n, datado de 23/06/03 que
transferiu para RESERVA REMUNERADA nos termos do disposto
no item III do Art. 88, da Lei n° 3.808/81, de 16/07/81, e Arts. 2º e 3º
da Lei Complementar nº 17/96, c/c os Arts nºs 51,52,57,59,60,61 e
Art. 81, todos da Lei n 5.210/01 e Leis Complementares nº 15/94 e
23/99, PEDRO PAULO DE SOUSA, 2º TENENTE “QOAPM” GIP-
10/1229, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de
1º TENENTE-PM, no valor de R$ 2.208,10 (Dois mil, duzentos e oito
reais e dez centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Piauí, ratificados pela
Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-
017401/03-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR EX-OFÍCIO  para reserva remunerada de acordo com
o Art. 88, Inciso III da Lei n° 3.808/81, e Arts. 2º e 3º da Lei
Complementar 17/96, 2º TENENTE-PM,  PEDRO PAULO DE
SOUSA, GIP-10/1229, matrícula nº 010862-6, da Polícia Militar do
Estado do Piauí, com os proventos do soldo de 1º TENENTE-PM,
no valor de R$ 3.090,40 (TRÊS MIL, NOVENTA REAIS E
QUARENTA CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-
028037/05-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TORNAR SEM EFEITO o decreto s/n, datado de 16/09/05 que
transferiu a pedido para reserva remunerada, nos termos do disposto
de acordo com o item I dos Arts. 88 e 98, da Lei n° 3.808/81, c/c a Lei
n 5.210/01 e Art. 52 da Lei nº 5.378/04, FRANCISCO ONETE
CAMPELO SANTOS, SOLDADO-PM, GIP-10.4031, da Polícia
Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de
SOLDADO-PM , no valor de R$ 955,40 (Novecentos e cinquenta e
cinco reais e quarenta centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar Estado do
Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-
028037/05, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada de acordo com
o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 3.808/81, SOLDADO-PM,
FRANCISCO ONETE CAMPELO SANTOS, GIP-10.4031,

matrícula nº 011966-X, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os
proventos do soldo de SOLDADO-PM , no valor de R$ 1.078,91
(Hum mil, setenta e oito reais e noventa e um centavos) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia
Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios
do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº 018/2009,
da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

TRANSFERIR A PEDIDO para reserva remunerada nos termos
do disposto de acordo com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n°
3.808/81, da Assemelhada a 3º SARGENTO-PM, DALVA LÚCIA
DE SOUSA ALMEIDA  FERREIRA, GIP/10.3407, matrícula nº
010740-9, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os
proventos do soldo de 3º SARGENTO, no valor de R$ 1.206,94
(Hum mil, duzentos e seis reais e noventa e quatro centavos)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-
014418/05-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

RETIFICAR o decreto s/n datado de 21/03/05, que transferiu ex-
ofício para reserva remunerada nos termos do disposto no Art. 91,
Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, Assemelhado a CABO-PM,
MANOEL  PACHECO DO AMARAL , GIP-10.3150, matrícula nº
010790-5, sendo que onde se lê:”... com os proventos do soldo de
3º SARGENTO-PM...”, leia-se:”... com os proventos de CABO-
PM...”, como também para excluir a parcela Adicional de Inatividade,
ficando seus proventos no valor de R$ 1.151,77 (Hum mil, cento e
cinquenta e um reais e setenta e sete centavos) mensais, em
cumprimento ao Ofício nº 5.949/06-GP, do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XXI, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o que consta no Processo nº TC-0-
030611/05-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí, RESOLVE

RETIFICAR o decreto s/n datado de 29/09/05, que transferiu a
pedido para reserva remunerada de acordo com o Art. 88, Inciso I e
Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CABO-PM, CRISTOVAM SOARES
ALVES, GIP-10/3948, matrícula nº 011535-5, da Polícia Militar do
Estado do Piauí, sendo que onde se lê:”... com os proventos do
soldo de 3º SARGENTO-PM...”, leia-se:”... com os proventos do
soldo de CABO-PM...”, no valor de R$ 1.131,32 (HUM MIL, CENTO
E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) mensais.
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